LEI N°  523, DE 16/10/74


Autoriza o Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no montante de Cr$-38.000,00 (trinta e oito mil cruzeiros), nas seguintes dotações do orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:

   ÓRGÃO II – PREFEITURAA MUNICIPAL

UNIDDAE II – Secretaria da Administração

        3.0.0.0 – Despesas Correntes

        3.1.0.0 – Despesas de Custeio

        3.1.3.0 – Serviços de Terceiros

               02 – Honorários e Custas Judiciais..................................      Cr$-8.000,00

                       DEPARTAMENTO DE PESSOAL

        3.0.0.0 – Despesas Correntes

        3.2.0.0 – Transferências Correntes

        3.2.7.0 – Diversas Transferências Correntes

            5.88 – Indenizações Trabalhistas e F.G.T.S. .......................   Cr$-30.000,00   


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, total ou parcial, de dotações do orçamento vigente, assim, como, aplicar o excesso de arrecadação, para cumprimento do disposto no artigo anterior, com observância da redação dada pela alínea “c”, § 2°, do artigo 52, da Constituição Estadual, combinado com os itens II e III, §§ 1° e 3° do artigo 43 e artigo 46 da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.

 Timóteo,  16 de outubro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

